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Cinco vereadores de Caruaru são afastados por decisão do TJPE 
 
Edis foram investigados na Operação Ponto Final II pela Polícia Civil. Parlamentares 

respondem a processo por crimes de corrupção. 

 
Cinco vereadores de Caruaru, no Agreste de Pernambuco, foram afastados novamente das 
funções. São eles: Val de Cachoeira Seca (DEM), Val das Rendeiras (PROS), Evandro Silva 
(PMDB), Neto (PMN) e Jadiel Nascimento (PROS). Eles foram investigados pela Operação 
Ponto Final II e respondem a processo por crimes de corrupção ativa, passiva e organização 
criminosa. 
 
De acordo com a assessoria de imprensa do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE),  a 
decisão foi realizada por maioria de votos nesta terça-feira (26) e proferida pelo desembargador 
Alexandre Assunção, da 4ª Câmara Criminal do TJPE. 
 
Em documento, o desembargador afirma que o afastamento ocorreu "com vistas a evitar a 
utilização do mandato de vereador para a prática de novas infrações penais, bem como assegurar 
a produção de provas, tendo em vista a presença de fortes indícios de que os denunciados 
ameaçaram testemunhas e autoridades públicas". 
 
Com isso, a liminar autorizada pelo desembargador Gustavo Lima, que deferiu o pedido da 
bancada de defesa dos vereadores de que retornassem às atividades, perdeu o efeito. A 
assessoria de imprensa do TJPE informa ainda que a resolução pode ser recorrida ao Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) e, em última instância, no Supremo Tribunal Federal (STF). De 
acordo com o assessor jurídico da Câmara de Vereadores, Bruno Martins, a Casa ainda não foi 
notificada sobre a decisão do TJPE. 
 
Os vereadores já haviam sido afastados em março deste ano. À época, a decisão ocorreu após 
requerimento do Ministério Público de Pernambuco (MPPE). 
 
Liberação de gravações 
 
O juiz Francisco Assis Moraes Júnior, da 4ª Vara Criminal de Caruaru, autorizou a veiculação 
de parte das gravações dos vereadores investigados na Operação Ponto Final. A divulgação do 
material havia sido solicitada pela bancada de defesa dos parlamentares. 

 
De acordo com o advogado Saulo 
Amazonas, que faz parte da bancada de 
defesa, o grupo ainda não foi notificado. 
"Só após sermos notificados, iremos 
dedicir quando e onde iremos divulgar as 
gravações", explica. Ainda segundo o 
advogado, o material vai ajudar na defesa 
dos vereadores. 
Outros cinco vereadores reempossados 
Cinco parlamentares foram reempossados 
no dia 2 de junho na Câmara de 



Vereadores de Caruaru, Agreste. Retomam os cargos Val de Cachoeira Seca (DEM), Val das 
Rendeiras (PROS), Evandro Silva (PMDB), Neto (PMN) e Jadiel Nascimento (PROS), depois 
que a 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) suspendeu o 
afastamento. Eles foram investigados pela Operação Ponto Final II e a saída foi determinada 
pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca local. 
 
A 4ª Câmara Criminal do TJPE já havia decidido decidido pela volta, porém, no dia 23 de maio, 
o advogado Márcio Alves - que participa da defesa - explicou que o retorno não ocorreria de 
imediato. Isto porque a Vara Cível também tinha de decidir ou não pelo retorno. Com tal 
decisão, os suplentes Pastor Carlos (PRB), Rodrigues da Ceaca (PRTB), Tenente Tibúrcio 
(PMN), Duda do Vassoural (DEM) e Joel da Gráfica (DEM) deixam as atividades. 
 
Processos administrativos suspensos 
 
A Justiça suspendeu os últimos três processos administrativos que tramitavam contra vereadores 
na Comissão de Ética e Decoro da Câmara de Vereadores de Caruaru. A decisão foi tomada 
pelo juiz José Fernando dos Santos, da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca do município. A 
medida é válida até o julgamento do mandado de segurança impetrado pela defesa dos 
vereadores Val das Rendeiras (PROS), Evandro Silva (PMDB) e Eduardo Cantarelli (SDD). 
 
A 1ª Vara da Fazenda Pública já havia suspendido sete procedimentos administrativos. Da 
mesma forma, a medida deve ser acatada até o julgamento do mandado de segurança com 
pedido de liminar feito por Jadiel Nascimento (PROS), Louro do Juá (SDD), Sivaldo Oliveira 
(PP), Cecílio Pedro (PTB), Val (DEM), Neto (PMN) e Jajá (sem partido). 
 
Defesa não apresenta gravações        
 
Foi realizada no dia 20 de maio a coletiva de imprensa marcada para apresentar trechos das 700 
horas de gravações em áudio e vídeo feitas pela Polícia Civil. Nenhum vereador compareceu ao 
encontro. 
 
No dia 19, os advogados estiveram com o juiz Franscisco de Assis Moraes Júnior, da 4ª Vara 
Criminal, e decidiram redigir uma petição solicitando a divulgação do material, que consta entre 
os anexos do processo. “Nós tivemos uma audiência com o juiz da causa e ele nos ponderou que 
há uma decisão judicial que libera apenas o conteúdo que estava nos autos principais do 
processo. Como esse conteúdo está nos anexos, ele pediu que realizássemos um requerimento 
para que ele autorize a liberação", explica o advogado de defesa Emerson Leônidas. 
 
A defesa afirma ainda não ter recebido a resposta. Por isso, os vídeos não foram abordados 
pelos representantes dos vereadores. A Polícia Civil em Caruaru informou que vai aguardar a 
divulgação do material para em seguida se pronunciar.
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Justiça afasta cinco vereadores de Caruaru 
 
O Tribunal de Justiça de Pernambuco afastou nesta terça-feira cinco vereadores de Caruaru 
devido aos desdobramentos da Operação Ponto Final II. São eles: Evandro Silva (PMDB), Neto 
(PMN), Val de Cachoeira Seca (DEM), Pastor Jadiel e Val das Rendeiras (ambos do Pros). 
  
A ação dos parlamentares era contra uma decisão do juiz da 2ª Vara Criminal de Caruaru, Pierre 
Souto Maior, que havia afastado todos eles das atividades da Câmara a partir das conclusões da 
Operação Ponto Final II. 
No julgamento do mérito do mandado de segurança (autos nº 0001900-82.2014.8.17.0000), o 
relator do TJPE Gustavo Augusto Rodrigues de Lima manteve a decisão. 
  
Advogados ouvidos pelo blog disseram de forma unânime que o afastamento é imediato. Os 
cinco vereadores são acusados de corrupção passiva e ativa. Nesse caso, Evandro, Neto e Val de 
Cachoeira Seca teriam pago propina para aprovação da CPI da CGU, que tinha como objetivo 
investigar o governo José Queiroz (PDT). 
  
Advogados de defesa dos legisladores disseram ao blog que vão recorrer da decisão, já que, 
segundo eles, o relator do processo, Gustavo Lima, está de férias. “Não existe necessidade de 
afastamento”, afirmou Marcelo Cumaru.
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Caruaru: TJPE afasta cinco parlamentares 
 

 
 
CARUARU – O Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) decidiu afastar, ontem, cinco 
vereadores de Caruaru dos cargos devido a desdobramentos da Operação Ponto Final II. São 
eles: Evandro Silva (PMDB), Neto (PMN), Val de Cachoeira Seca (DEM), Pastor Jadiel e Val 
das Rendeiras (ambos do PROS). A ação diz respeito ao julgamento do mérito do mandado de 
segurança impetrado pela defesa junto ao TJPE. A decisão da volta dos vereadores às funções 
legislativas era do Desembargador Gustavo Lima. 
 
No entanto, Lima está de férias e não participou do julgamento do mérito. Votaram na questão 
Marco Maggi, Alexandre Assunção e Odilon Oliveira. Por 2 votos a 1, a liminar que mantinha 
os parlamentares no cargo foi derrubada. De acordo com o advogado Marcelo Cumaru os 
vereadores irão entrar com recurso. “A defesa entende que foi uma decisão equivocada, haja 
vista não só o próprio Tribunal, como a própria Câmara julgou sem sentido entendendo pela 
desnecessidade do afastamento. Nesse mesmo caso conseguimos manter os vereadores em 
outros dois processos na área cível e criminal”, disse. 
 
A Câmara ainda não foi notificada da decisão e os vereadores participaram da sessão ordinária 
de ontem. Assim que for notificada, o presidente da Casa, Leonardo Chaves (PSD), deve 
convocar os suplentes para assumir temporariamente as funções na Câmara. São eles: Pastor 
Carlos (PRB), Rodrigues da Ceaca (PRTB), Tenente Tibúrcio (PMN), Duda do Vassoural 
(DEM) e Joel da Gráfica (DEM). Com essa nova decisão, a Câmara deve voltar a pagar salário a 
28 parlamentares. 



Os vereadores foram presos e afastados devido à Operação Ponto Final 2 por ter aprovado a CPI 
da CGU. De acordo com a Polícia Civil os cinco criaram a Comissão para tentar obter 
vantagens junto ao prefeito José Queiroz. Todos negam a acusação e afirmam ser vítimas de 
uma armação. 
 
A CPI foi criada para investigar denúncias de mal uso de verba do Fundeb pela Prefeitura de 
Caruaru. De acordo com a Controladoria Geral da União, houve prejuízo em R$ 17 milhões por 
não uso do dinheiro. No entanto, nunca sequer houve uma reunião da CPI, já que a primeira 
seria realizada no dia 18 de dezembro de 2013, mesma data da prisão de dez vereadores da 
cidade. 
 
 

 
 
 


